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5. PAX MS ADMINISTRADORA DE 
SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA Campo Grande 31/003.012/2022 27/2022

6. FUNERÁRIA MONTE FUJI LTDA Campo Grande 31/003.004/2022 28/2022

7. FUNERÁRIA E PAX NIPO BRASILEIRA 
LTDA Campo Grande 31/003.472/2022 29/2022

8. PAX BRASIL MED LTDA Sidrolândia 31/008.277/2022 36/2022

GESTOR DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: ADALBERTO ARÃO FILHO – Perito Oficial Forense/Perito Médico Legista MATRÍCULA: 
111333022
FUNÇÃO: Coordenador de Divisão do Instituto de Medicina e Odontologia Legal - IMOL/CGP/
SEJUSP/MS

FISCAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:
NOME: MÁRCIO PIELL MARTINS -  Agente de Polícia Científica/CGP/SEJUSP/MS MATRÍCULA: 111680022

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: HÉLIO CAVALLI GONÇALVES – Agente de Polícia Científica/CGP/SEJUSP/MS MATRÍCULA: 

106233021

OBJETO: Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para serviço de remoção de cadáveres 
e/ou restos mortais, dos locais de crime para o Instituto de Medicina e Odontologia Legal – IMOL de Campo 
Grande.

DATA DE ASSINATURA: 03/03/2022 

3. Compete ao fiscal do termo de credenciamento o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento de credenciamento sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade 
competente quando necessária providência pertinente àquela.

Campo Grande-MS, 03 de março de 2022.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos ter-
mos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre a SECRE-
TARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e a empresa Q-SABORE BRASIL 
FOODS ALIMENTOS EIRELI-ME, conforme segue:

GESTOR DO CONTRATO:

NOME: FERNANDO PEREIRA DE PAULA E SILVA                        Matrícula: 129308023

Investigador de Polícia Judiciária

FISCAL DO CONTRATO:

NOME: BRUNO SANTACATHARINA CARVALHO DE LIMA                     Matrícula: 47465402

Delegado de Polícia

SUBSTITUTO:

NOME: Evandro Luiz Banheti Corredato                          Matrícula: 110553022

Delegado de Polícia

REFERENTE:

PROCESSO N. 31/063.282/2021	 CONTRATO N. 124/2021/SEJUSP/MS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de alimentação preparada para os 
presos sob custódia na Delegacia de Polícia de Ribas do Rio Pardo/MS.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/02/2022.
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3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da presta-
ção do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 01 de Fevereiro de 2022.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

 DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO-SEJUSP/MS
Autorizo a despesa e a emissão de Nota de Empenho, referente aos processos abaixo  
relacionados: para mais detalhes da Nota de Empenho entrar em contato no 3318-6715/6830 ou cfoc@sejusp.ms.gov.br

PROCESSO NOTA DE EMPENHO DATA VALOR RESUMO AMPARO LEGAL
310054232022 NE000246 27/01/2022 8.500,00 Decreto 15.434/2020
310054312022 NE000247 27/01/2022 8.648,00 Decreto 15.434/2020
310054372022 NE000248 27/01/2022 8.648,00 Decreto 15.434/2020
310054492022 NE000249 27/01/2022 8.648,00 Decreto 15.434/2020
310054722022 NE000250 27/01/2022 8.648,00 Decreto 15.434/2020
310054912022 NE000251 27/01/2022 8.648,00 Decreto 15.434/2020
310023112020 NE000250 28/01/2022 2.173,27 Lei 8.666/1993
315021332014 NE000248 28/01/2022 24.090,33 Lei 8.666/1993
313026112011 NE000086 07/01/2022 800,00 Lei 8.666/1993
310525752021 NE000251 31/01/2022 15.596,54 Lei 8.666/1993
310000762022 NE000097 10/01/2022 112.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000109 11/01/2022 37.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000110 11/01/2022 10.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000111 11/01/2022 32.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000112 11/01/2022 10.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000113 11/01/2022 15.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000114 11/01/2022 10.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000115 11/01/2022 36.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000116 11/01/2022 25.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000149 19/01/2022 5.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000150 19/01/2022 15.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000151 19/01/2022 10.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000237 27/01/2022 18.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000238 27/01/2022 15.000,00 Decreto 13.329/20211
310000762022 NE000239 27/01/2022 30.000,00 Decreto 13.329/20211
310020982019 NE000252 31/01/2022 244.521,68 Lei 8.666/1993
310020982019 NE000253 31/01/2022 23.031,06 Lei 8.666/1993
310010562022 NE000255 31/01/2022 4.265,00 Lei 8.666/1993
310778982021 NE000256 31/01/2022 2.880,00 Lei 8.666/1993
310010502017 NE000257 31/01/2022 1.595,97 Lei 8.666/1993
310066802022 NE000254 31/01/2022 8.600,00 Decreto 15.434/2020
313032142009 NE000087 07/01/2022 2.483,34 Lei 8.666/1993
313032142009 NE000088 07/01/2022 2.483,33 Lei 8.666/1993
313032142009 NE000089 07/01/2022 2.483,33 Lei 8.666/1993
310811912021 NE000267 01/02/2022 478.572,00 Lei 8.666/1993
310644762021 NE000268 01/02/2022 5.850,00 Lei 8.666/1993
310644762021 NE000269 01/02/2022 2.000,00 Lei 8.666/1993
310011522013 NE000272 01/02/2022 3.000,00 Lei 8.666/1993
310010322014 NE000273 01/02/2022 2.370,00 Lei 8.666/1993
310010322014 NE000274 01/02/2022 2.370,00 Lei 8.666/1993
310008452011 NE000275 01/02/2022 558,00 Lei 8.666/1993
310008452011 NE000276 01/02/2022 558,00 Lei 8.666/1993
310002812019 NE000277 01/02/2022 3.290,00 Lei 8.666/1993
310001412019 NE000278 01/02/2022 100.000,00 Lei 8.666/1993
310002272019 NE000279 01/02/2022 78.100,00 Lei 8.666/1993
310002282019 NE000280 01/02/2022 18.370,00 Lei 8.666/1993
310045562022 NE000281 01/02/2022 2.634,67 Lei 8.666/1993


